
PODER EXECUTIVO
Secretaria de Desenvolvimento Social

Secretaria Executiva dos Conselhos e ONGs

RESOLUÇÃO CMAS Nº012/2025

Dispõe  sobre  a  alteração  da 

composição  referente  a  Comissão  de 
Financiamento  do  Conselho  Municipal 

de Assistência Social - CMAS, conforme 
seu  Regimento  Interno  n°  044/2016, 

art.  23º,  para  o  exercício  de  2023  à 
2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, órgão deliberativo e controlador 

da Política de Assistência Social, em pleno uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
2.290/95 alterada pelas  Leis  nº  3.484/2014,  3.614/2016 e  3.638/2017, e por 

maioria absoluta de seus membros em Reunião Extraordinária, realizada no dia 22 de maio 
de 2025.

RESOLVE:
Art.1º Aprovar  a escolha dos representantes da  Comissão de Financiamento, 

sendo os seguintes conselheiros:

Vilson Alves Moreira (Representante do Governo);

Ciro Ferreira Vasconcelos (Representante do Governo);
Dionatan Carlos Alvarenga Pereira Barroso (Representante Sociedade Civil);

Edgard Nunes Correa (Representante Sociedade Civil);

Art. 2° Compete à Comissão de Financiamento monitorar e fiscalizar a utilização dos 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único. São atribuições da Comissão de Financiamento:

I. discutir,  avaliar  e emitir  parecer  acerca  das previsões orçamentárias  e execuções 
financeiras;

II. discutir,  avaliar  e  emitir  parecer  acerca  da  prestação  de  contas  trimestral  dos 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social;
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III. discutir,  avaliar  e  emitir  parecer  acerca  da  subvenção  do  legislativo  Municipal, 

Estadual e Federal;
IV. discutir,  avaliar  e  emitir  parecer  acerca  das  subvenções  e  financiamentos  do 

executivo municipal, estadual e federal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caratinga, 22 de maio de 2025.

Renata Patrícia Alves 

Presidente do CMAS 
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